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BOLETIM INTERNO DA DGP - (SEI-2831754)

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, público o seguinte:
 

1ª PARTE
I - Serviços Diários
 
Para o dia 06 de agosto de 2019 (Terça-Feira);

(Sem alteração)
 
 

2ª PARTE
II - INSTRUÇÃO

(Sem alteração)
 

3ª PARTE
 
III – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS
1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL
1.1.0. Transferência - Apresentação                         

Apresentou-se nesta DGP-4, no dia 23 de julho de 2019, o Major QOPM
-  Mat.  910611-1/WALMIR FERREIRA DE LIMA, oriundo do 13º BPM, o qual fará
parte do efetivo desta Diretoria, conforme determinação do Sr. Cel QOPM,
JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ-Diretor de Gestão de Pessoas,
aguardando  publicação em Suplemento de Pessoal.  Informo-vos ainda que o
policial em tela, não gozou suas férias relativas ao ano de 2018,  para gozo no ano
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de 2019.
(Nota nº 2728172/2019/DGP-4)    
1.2.0. Férias - Apresentação    

Apresentou-se nesta DGP-4, no dia 31 de julho de 2019, o Ten
Cel QOPM -  Mat. 940239-0/DGP-4 - RENATO PINTO ARAGÃO, por conclusão de
30 (trinta) dias de férias regulamentares referentes ao ano de 2018.
(Nota nº 2796312/2019/DGP-4)    
 
2.0.0. ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE
2.1.0. Dispensa Médica - Concessão

Concedo ao militar abaixo elencado, Dispensa Médica por motivo de
doença comprovada através de atestado médico do Centro Médico Hospitalar da
PMPE.
Grad Mat Nome Completo A contar Dias
ST PM 950010-3 RILDO XIMENES DE ARAUJO 01/08/2019 90
(Nota nº 2817047/2019/DGP-4)    
 
3.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO
3.1.0. Requerimento Despachado
3.1.1. Cancelamento de Processo de Transferência para a Reserva
Remunerada

Cancelar o Processo de Inatividade nº 651/2019/DGP-9 do Militar
Estadual abaixo nominado, face a Desaverbação do Tempo de Serviço, conforme 
Nota nº 2189153/2019/DGP-1, publicada no BI/DGP nº 101 DE 30/05/2019.

Grad. Matricula Nome OME
3º SGT PM 29576-0 GEDELSON SIQUEIRA DE LIMA 3º BP

(Nota nº 2674019/2019/DGP-9)
3.2.0. Transferência - Apresentação

Apresentou-se nesta DGP-4, oriundo da DGP-6, o 3º SGT PM MAT.
990282-1 MANOEL DEODATO DE OLIVEIRA NETTO, a fim de fazer parte do efetivo
da DGP-5, tendo gozado 15(quinze) dias de férias relativas ao ano de 2018, ficando
15 (quinze) dias para gozo oportuno.
(Nota nº 2819609/2019/DGP-4)
3.3.0. Férias - Apresentação

Apresentou-se nesta DGP-4, no dia 02 de agosto de 2019, o 3º SGT
QPMG  Mat. 30202-3/DGP-7/ GIVALDO SOARES DE LIMA, por conclusão de
30 (trinta) dias de férias regulamentares referentes ao ano de 2018.
(Nota nº 2829259/2019/DGP-4)

Apresentou-se nesta DGP-4, no dia 31 de julho de 2019, o
3º Sgt QPMG - Mat. 980597-4/DGP-4 - WILSON JOSÉ PEREIRA DA SILVA, por
conclusão de 30 (trinta) dias de férias regulamentares referentes ao ano de 2018.
(Nota nº 2796345/2019/DGP-4)
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3.4.0. Férias - Concessão
Concedo a contar de 05 de agosto de 2019, 30 (trinta) dias das férias

regulamentares referentes ao ano de 2018, ao 3º SGT QPMG - Mat. 980823-0/DGP-
4 – FRANCISCO EDIVAN  RODRIGUES MONTEIRO, de acordo com o Art. 61, da lei
6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares de Pernambuco), com permissão para
gozo neste país, devendo se apresentar no dia 06 de setembro de 2019. 
(Nota nº 2830427/2019/DGP-4)
 
4.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO
4.1.0. Férias - Apresentação

Apresentou-se nesta DGP-4, no dia 31 de julho de 2019, o Sd QPMG -
 Mat. 113000-5/DGP-4 - JOSÉ DEYVISON DE OLIVEIRA CAVALCANTE, por
conclusão de 30 (trinta) dias de férias regulamentares referentes ao ano de 2018.
(Nota nº 2796354/2019/DGP-4)
4.2.0. Férias - Concessão

Concedo, a contar de 05 de agosto de 2019, ao SD PM Mat. 118058-
4 JOSEFA LIDIANE DE OLIVEIRA SILVA , 30 (trinta) dias de férias
regulamentares, relativas ao ano de 2018, para gozo em trânsito nesse país.
(Nota nº 2836911/2019/DGP-1)

Concedo, com fundamento no Art. 77 da Lei nº 10.426/90, a contar de
01 de agosto de 2019, 30 (trinta) dias de férias relativas ao ano de 2018, a Sd
PM Mat. 112876-0/DGP-3 – LUCIANE SILVA DE SOUZA.
(Nota nº 2118865/2019/DGP-3)
4.3.0. Licença Médica - Concessão

Concedo a militar abaixo elencado, Licença Médica por motivo de
doença comprovada através de atestado médico do Centro Médico Hospitalar da
PMPE.
Grad Mat Nome Completo A contar Dias
SD PM 118282-0 JANAINA ALEXANDRINA DA SILVA DORNELAS 31/07/2019 05
(Nota nº 2816886/2019/DGP-4)
4.4.0. Dispensa Médica - Concessão

Foi concedida a policial militar abaixo descriminada, Dispensa para
Tratamento de Saúde(DTS), por motivo de doença comprovada através do CID.
M46.9, emitido pela Drª Fabiana Mendonça, CRM-PE 13.349.
Grad Mat Nome A contar de Dias
SD PM 109575-7 CREUZA MARIA DUQUE ALVES 03/08/2019 60
(Nota nº 2801035/2019/DGP-2)
 
5.0.0. NOTA

Como Parte Integrante ao Boletim Interno encontra-se anexo o
Aditamento ao BI/DGP nº 146, de 05 de agosto de 2019, versando sobre o pleito
requerido pelos Policiais Militares da Inatividade pela DGP-4.
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4ª PARTE
 
IV – JUSTIÇA E DISCIPLINA
1.0.0. ALTERAÇÃO DE ATIVO
1.1.0.  De Oficial
1.1.1. Recompensa - Elogio

Louvo o 1º Tenente QOAPM Mat. 910174-8/ CPA  – LUCIANO
SEVERINO CAVALCANTE, por haver doado sangue no dia 23/07/2019, para a
Fundação HEMOPE. Atitude como essa demonstra um grande espírito de
solidariedade, concorrendo para salvar vidas humanas, bem como elevar e
dignificar o nome da Corporação, em particular a Comissão Permanente de
Auditoria. É com satisfação e dever de justiça, que este Chefe lhe consigna o
presente elogio (Individual).
(Nota nº 2776430/2019/CPA)
1.2.0.  De Soldado
1.2.1. Decisão em sede de Processo de Licenciamento Ex-Officio a Bem
da Disciplina.
Origem: Portaria do Comando do 25ºBPM nº 015, de 04 de dezembro de 2018
Encarregado: 2º TEN QOA PM Mat. 106525-4/25º BPM – GLAUCIO VIANA DE
LEMOS
Licenciando: Sd QPMG Mat.108506-9/25º BPM – IVANHOÉ WINBLENDON HASSEN
ARAÚJO DO NASCIMENTO
Fatos a apurar: Possíveis irregularidades praticadas pelo licenciando quando em
grupo de “WHATSAPP”, ter travado discussão com superior hierárquico a respeito
do Programa de Jornada Extra de Serviço-PJES e incitado aos demais participantes
do grupo a entregarem serviço de PJES.

Fez constar o Oficial encarregado do Processo de Licenciamento,
conforme as folhas 51 a 58 dos autos, no que há de relevante destacar, que no dia
02/11/2018, ter o licenciando postado um áudio no grupo de WHATSAPP (grupo
25º BPM informações), para que policiais militares deixassem de tirar PJES
(Programa de Jornada Extra de Segurança), em virtude de o Estado não ter pago
as diárias, incentivando a saída em massa dos policiais militares que fazem parte
do grupo.

Como a conversa foi postada num grupo de “WHATSAPP”, o 3º Sgt. PM
Mat. 910305-8 Mendes postou um áudio dizendo que cada um sabe das
necessidades, quem quisesse tirava o PJES do contrário não tirava, concluindo,
afirmando que era a opinião do 3º Sgt Mendes. Em seguida o Sd PM Ivanhoé,
postou outro áudio se dirigindo ao 3º Sgt Mendes com palavras ofensivas,
chamando-o de “burro, aluado e intransigente” e dizendo que fosse estudar. Além
disso, também procurou fazer com o sargento fosse desacreditado pelos demais
companheiros subordinados e pares integrantes do grupo de discussão
“WHATSAPP”.

Mesmo sendo advertido pelos outros integrantes do grupo, que estava
se referindo a um sargento, o Sd PM Ivanhoé em um dos áudios argumenta ainda
que poderia ser quem fosse, soldado, cabo, sargento, tenente, capitão, major,
coronel, Comandante Geral. O 3º Sgt PM Mendes explica ao Sd PM Ivanhoé que
uma pessoa que tira PJES e reclama é como se fosse “um sujo falando do mal
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lavado”.
Após o diálogo no grupo, a conversa se sucedeu no privado

continuando com as palavras ofensivas, por parte do acusado, informando o
sargento que tentou incentivar a harmonia e a amizade, dizendo que deixasse
para lá e que fosse encerrado o assunto, porém o Sd PM Ivanhoé em tom de
deboche respondeu ao 3º Sgt PM Mendes que era “inteligentíssimo” e, ainda
mandou dois beijos em forma de ironia, sendo respondido pelo 3º Sgt PM Mendes
que não queria beijo de macho,  mas o imputado mandou novamente (fls 12 e 13).

Das diligências realizadas constatam a expedição de 5 (cinco) ofícios
com o objetivo de reunir todos os fatos possíveis a elucidação do caso em tela
fazendo parte do Processo de Licenciamento “ex offício” a Bem da Disciplina que
contém a totalidade de 01 (um) volume com todos os documentos elucidativos que
foram recebidos por ocasião da instrução do feito (fls 52 e 53). Foi também
observado em seus assentamentos que o militar em foco se encontra no
comportamento “ÓTIMO”.

No transcorrer do PADM foi verificado pelo encarregado na (fl 11) que
o Licenciando havia adquirido estabilidade Decenal em 09 (nove) de março de
2019, sendo imperioso destacar que conforme Legislação Castrense Estadual, Lei
n.º 6.783, de 16/10/1974, e de acordo com o Art. 48 e o Art. 1º do Decreto 3.639
de 19/08/1975, está previsto a submissão do Praça com estabilidade adquirida ao
Conselho de Disciplina, como se lê a seguir:

Art. 48 – O Aspirante-a-Ofícial PM, bem como as Praças com
estabilidade assegurada, presumivelmente incapazes de permanecerem como
policias-militares da ativa serão submetidos a Conselho de Disciplina, na forma da
legislação específica.

Seguindo o entendimento do Diploma Legislador citado, no tocante ao
período de estabilidade decenal, nota-se que o art. 49, inciso IV, alínea “a”,
garante o direito a estabilidade com 10 (dez) anos de tempo de efetivo serviço,
como se vislumbra abaixo:

Art. 49 - São direitos dos Policias-Militares:
(…) IV – nas condições ou nas limitações impostas na legislação e na

regulamentação específicas:
a) a estabilidade, quando praça com 10 anos de tempo de efetivo

serviço;
Reforçando o que já se foi falado nas linhas acima, precisamente em

09/03/2019 o miliciano completou 10 (dez) anos de incorporação na PMPE, por
conseguinte, alcançou a estabilidade prevista no artigo 49, inciso IV, alínea “a”, da
Lei nº 6.783/74, restando assim prejudicado o julgamento do mérito com base nas
peças do Processo de Licenciamento, sob pena de se tornar um ato inócuo, sendo
o Conselho de Disciplina o meio administrativo disciplinar competente para apurar
e avaliar as condições do aludido militar estadual de permanecer ou não nas
fileiras da instituição Polícia Militar.

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I. Instaurar, por meio da subseção CD/CJ da DGP-8, Conselho de Disciplina em
desfavor do Sd PM 108506-9/25º BPM – IVANHOÉ WINBLENDON HASSEN
ARAÚJO DO NASCIMENTO, com base no Art. 1º, § Único, do Decreto Estadual
nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, a fim de apurar possíveis afetações ao
sentimento do dever, honra pessoal, pundonor militar e o decoro da classe,
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em razão das acusações constantes da inicial acusatória e do contido no
relatório do encarregado do Processo de Licenciamento instaurado por força
da Portaria do Comando do 25º BPM nº 015, de 04 de dezembro de 2018;

II. Remeter cópia desta Decisão e do Relatório do PL ao Chefe da 2ª Seção do
EMG, Corregedor Geral da SDS e ao Comandante do 25ºBPM, para
conhecimento e providências julgadas cabíveis, bem como encaminhar os
autos completos via SEI para a Subseção de Conselho de Disciplina e de
Justificação/DGP-8 para a instauração de Conselho de Disciplina em desfavor
do Sd PM 108506-9/25º BPM – IVANHOÉ WINBLENDON HASSEN ARAÚJO DO
NASCIMENTO, nos termos do presente Despacho;

III. Publicar esta Decisão em Boletim Geral da PMPE.

(Nota nº 2775011/2019/DGP-8)
 
2.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO
2.1.0.  De Sargento
2.1.1. Solução de Sindicância
Origem: Portaria do Comando do 20º BPM, nº 036/2014, de 15 de setembro de
2015;
Encarregado: 2º Sgt PM Mat. 31267-3/20ºBPM – JOSÉ CARLOS FRANCISCO DOS
SANTOS;
Sindicado: 3º Sgt RR BM Mat. 107257-9/GP – ROBERTO GUILHERME DOS
SANTOS;
Fato apurado: Comunicação de falta ao serviço do Sindicado, quando escalado
pela Guarda Patrimonial.

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância
do consagrado princípio da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º,
LV, da CF/88;

2. Consta dos autos que no dia 16 de outubro de 2012, o 3º Sgt RRBM
Mat. 107257-9/GP – ROBERTO GUILHERME DOS SANTOS (Sindicado) não se
encontrava no local de serviço para o qual estava escalado pela Guarda
Patrimonial, no Setor do PS-01, Casa da Vovó Geralda II, localizado na Rua Cel
Alfredo Duarte, nº 526, Bairro de Afogados, Recife-PE, estando com o cadeado
fechado conforme comunicação do Oficial de rondas da Guarda Patrimonial;

3. Durante as diligências ficou constatado que o Sindicado se ausentou
do local de serviço para efetuar refeição sem ordem de quem de direito, tendo
logo após retornado ao setor e no dia seguinte passou o serviço ao 3º SGT RRPM
Mat. 111642-8 - DIONÍSIO, contudo só teve conhecimento da passagem do Oficial
de rondas naquele local após ter sido Notificado.

4. Diante do apurado, o Encarregado do feito vislumbrou o
cometimento de transgressão disciplinar por parte do 3º Sgt RRPM Mat. 107257-
9/GP – ROBERTO GUILHERME DOS SANTOS, contudo após feitura do presente
PAD o Coordenador do Guarda Patrimonial informou, por meio do Of. nº
056/2015/CE/GP, datado de 25 de setembro de 2015, que o efetivo escalado no
mencionado setor é autorizado a se ausentar do local para almoçar, em razão do
não fornecimento de refeição ao militar ali escalado, o que em tese justifica a
ausência no setor de serviço.
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Isto posto, este Diretor de Gestão de Pessoas, resolve:
1. Remeter cópias do Relatório e Solução deste processo

administrativo disciplinar ao Exmº Sr. Comandante Geral do Corpo de Bombeiros
Militar de PE, para conhecimento e deliberação, conforme prevê o Art. 10, Inciso II,
da Lei 11.817 de 24JUL2000 (CDMEPE), haja vista que o referido Graduado
pertence as fileiras daquela Instituição;

2. Remeter cópias do Relatório e da Solução da Sindicância à 2ª Seção
do EMG, à Corregedoria Geral da SDS, ao Coordenador Geral da Guarda
Patrimonial, bem como ao Comandante do 20º BPM, para conhecimento e
providências nas esferas de suas atribuições;

3. Tornar sem efeito a Solução publicada no BI/DGP nº 008, de 13 de
janeiro de 2016, haja vista que o militar em questão não pertence aos quadros
desta PMPE;

4. Arquivar cópias desta Solução e do Relatório na DGP-8;
5. Publicar esta solução em Boletim Interno da DGP.

(Nota nº 2820533/2019/DGP-8)
 
ORIGEM: Portaria do Comando do 12º BPM nº 055, de 20 de agosto de 2014.
SINDICANTE: 1º Ten PM Mat. 930310-3/12ºBPM-ROBSON FERNANDO ALVES DA
SILVA 
SINDICADO: 3º SGT RR PM Mat.21931-2/LUIZ CARLOS DE SOUZA 
FATOS A APURAR: Extravio de arma de fogo de propriedade do sindicado, marca
Taurus, modelo PT 101, nº de Série  SDM36362.

Da análise de todas as peças que compõem a presente sindicância,
verifica-se que no dia 23 de novembro de 2013 o sindicado, após chegar de uma
viagem do município de Chã de Alegria, ficou em sua residência e seu filho, Denis
Mendonça de Souza, saiu com seu veículo para ir até a casa de um primo na Rua
Itaí, bairro de Jardim São Paulo, Recife- PE, e lá quando estacionava o veículo foi
abordado por um indivíduo armado que desceu de um veículo Palio de cor azul e
mandou que ele descesse do carro e deitasse no chão, após revistá-lo e subtrair
seu celular e a carteira porta cédula, entrou no veículo do sindicado, um Renault
Sandero Stepway, placa KLP3552, e juntamente com outro suspeito foram embora
sentido BR-101, tomando destino ignorado. 

No interior do veículo estava sua arma de fogo de uso particular, uma
pistola .40 de marca Taurus nº de série SDM36362, além de outros pertences
pessoais que ainda não havia retirado quando chegou da viagem, o sindicado
afirmou que quando viajava costumava deixar sua arma dentro de uma pochete,
embaixo do bando do veículo, e que tudo seria retirado quando seu filho
retornasse da casa do primo. O fato foi registrado no Boletim de Ocorrência na
Delegacia da Polícia Civil, tendo o veículo sido localizado posteriormente no Bairro
de Marcos Freire,  Município de Jaboatão dos Guararapes-PE, e levado a DEPATRI,
para os trâmites legais.  

Diante do exposto, verifica-se que o sindicado não infringiu o Código
Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco (Lei 11.817/2000), bem como,
não há indícios de crime de natureza comum nem militar, razão pela
qual arquivo a presente Sindicância. 

Ante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:
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I - Concordar com o Relatório do Encarregado e Solução do Comando
do 12º BPM deixando de imputar responsabilidade disciplinar ao  3º SGT RR PM
Mat.21931-2/LUIZ CARLOS DE SOUZA, pelos motivos acima elencados;

II - Arquivar os autos da sindicância e cópia deste Despacho nos
assentamentos do 3º SGT RR PM Mat.21931-2/LUIZ CARLOS DE SOUZA, junto à
DGP-7;

III - Remeter cópia do Relatório e desta Decisão à Corregedoria Geral
da SDS, ao Comandante do 12º BPM, ao Chefe do CSM/MB e à 2ª Seção do EMG,
para controle e conhecimento;

IV - Publicar este Despacho Decisório em Boletim Interno/DGP.
(Nota nº 2805577/2019/DGP-8)

 
 
 

Josenildo Tiburtino Chicó - Cel QOPM
Gestor de Controle Administrativo de Gestão de Pessoas

 
 

CONFERE:
 
 

Daniel Henrique Dias Wanderley – Cel QOPM
Coordenador de Gestão de Pessoas

 
 
 

Difusão: Site da PMPE: www.pm.pe.gov.br
MENSAGEM BÍBLICA
Sempre devemos, irmãos, dar graças a Deus por vós, como é de razão, porque a
vossa fé cresce muitíssimo, e o amor de cada um de vós aumenta de uns para
com os outros. 2 Tessalonicenses 1:3
 
 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Henrique dias
Wanderley, em 05/08/2019, às 13:35, conforme horário oficial de Recife,
com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 2831754 e o código CRC 2C1C98C4.
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"Nossa Presença, Sua Segurança."
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